
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

Rua irineu Lacerda, S/N - Centro | CEP: 58.778-000

Comissão de Contratação

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00015/2025

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISOIl da Lei 14.133/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIARIPB, entidade de Direito Público Interno, com sede na Rua Irineu

Lacerda, s/nº - Centro, CEP 58.778-000, Estado do Paraíba, inscrita no CNPJ sob o nº 08.939.944/0001-39, da

Agente de Contratação e Equipe de Apoio, instituída pela Portaria Nº 03/2025, 02 de janeiro de 2025, realizará a

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, inciso II

da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 037/2023 e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários

discriminados a seguir:

Data limite para apresentação das Propostas e Documentação: Do dia 07/04/2025 até o dia 09/04/2025, às
14h00min. (referencias de horários: horário de Brasília/DF).

Endereço eletrônico para envio das propostas e documentação: cpl(Daguiar.pb.gov.br

1.0 DO OBJETO:
Constitui objeto: Contratação de empresa para aquisição de peças para os veículos pertencentes ao

município de Aguiar-PB, locados ou a disposição, atendendo as suas necessidades.

Compõem este Edital, além das condições especificadas, os seguintes documentos.

JURÍDICA:
1.2.1 - ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA;
1.2.3 - ANEXO Il - ESTIMATIVA DE PREÇO;
1.2.3 - ANEXO Ill - MODELO DE PROPOSTA;
1.2.4 - ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

1.2.5 - ANEXO V - DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS; DECLARAÇÃO

DE QUE NÃO HÁ FATOS IMPEDITIVOS A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA COM ÓRGÃOS PÚBLICOS;

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL;

1.26 - ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; DECLARAÇÃO

DE IDONEIDADE;
1.2.7 - ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA,

128 - ANEXO Vil - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (OBRIGATÓRIA PARA MICRO

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE);
1.2.9 - ANEXO IX - DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU

REABILITADOS:

2.0- DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:
2.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO: 02.030

Secretaria de Administração - 04 122 2022 2010- Manutenção das Atividades Administrativas da SEAD-

1.500.0000 Recursos não vinculados de Impostos. 02.040 Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão Orca-

04 122 2022 2011 Manutenção das Atividades Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentária —

1.500.0000 Recursos não vinculados de Impostos. 02.050 Secretaria de Desenvolvimento Rural Sustentável — 04

122 2022 2013- Manutenção das Atividades Secretaria de Desenvolvimento Rural Sustentável. 20 606 1004 2113

CUSTEAR DESPESAS COM RECURSOS CIDE — 1.750.0000 Recursos da contribuição de Intervenção no
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Domínio Econômico — CIDE. 02 060 Secretaria de Infra Estrutura- 15 122 2022 2015 Manutenção das Atividades

de Infra Estrutura — 1.500.0000 Recursos não vinculados de Impostos. 15 451 1033 2139 CUSTEAR DESPESAS

COM RECURSOS CIDE - INFRA ESTRUTURA URBANA 1.750.0000 Recursos da contribuição de Intervenção

no Domínio Econômico — CIDE. 02.071 Fundo Municipal de Saúde — 10 301 1008 2035 GESTÃO E MANUTENÇÃO

DA ATENÇÃO PRIMÁRIA — 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS- 1.600.0000 Transferências

Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal — Bloco de Manutenção das ações e

serviços — 1.621.0000- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual —

10 302 2014 2039 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE. 02.071 Fundo Municipal de

Saúde - 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS - 1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das açõese serviços — 10 302 1008

21 29 Gestão e Manutenção do Bloco MAC- Média e Alta Complexidade — EMENDA- 1.600.3110 Transferências

Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal —- Bloco de Manutenção das ações e

serviços — 1.600.3120 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal —

Bloco de Manutenção das açõese serviços — 1.706.3110 Transferência Especial da União — Emendas Individuais

Impositivas- 1.706.3210 Transferência Especial dos Estados — Emendas Individuais Impositivas. 02.080 Secretaria

de Educação — 12 361 2015 2054 Desenvolvimento das Atividades de Apoio do Pessoal do Magistério (FUNDEB

— 30%) - 1.540. 0000 Transferências do FUNDEB — Impostos e Transferências de Impostos — 1.541.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União — VAAF - 1.542.0000 Transferências do FUNDEB -
Complementação da União - VAAT - 1.543.0000 Transferências do FUNDEB — Complementação da União —

VAAR- 12 362 2009 2058 Manutenção do Transporte Escolar - Convênio Estado. 02.080 Secretaria de Educação
— 1.571.0000 Transferências do Estado referentes e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação — 12 365

1013 2067 Desenvolvimento das Atividades da Educação Infantil - CRECHE FUNDEB 30%. 1.540. 0000

Transferências do FUNDEB — Impostos e Transferências de Impostos — 1.541.0000 Transferências do FUNDEB —

Complementação da União — VAAF- 1.542.0000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União — VAAT

- 1.543.0000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União — VAAR — 12 361 2016 2069 Manutenção

de despesas com Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental. 02.080 Secretaria de Educação —

1.550.0000 Transferências do Salário - Educação — 12 365 2016 2071 Programa PNATE — Ensino Infantil —

1.553.0000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar (PNATE) - 12 361 2009 2076 Programa PNATE - Fundamental — 1.553. 0000 Transferências de Recursos
do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) — 12 365 1013 2123

Desenvolvimento da Educação Infantil - Pré-Escolar FUNDEB 30% - 1.540. 0000 Transferências do FUNDEB —

Impostos e Transferências de Impostos — 1.541.0000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União —

VAAF- 1.542.0000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União — VAAT - 1.543.0000 Transferências

do FUNDEB - Complementação da União — VAAR. 02.090 Secretaria de Desenvolvimento Humano e Cidadania

— 1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos — 14 422 2017 2107 Manutenção do Conselho Tutelar -

1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos. Os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os
provenientes de dotação Orçamentária vigente.

3.0 DO VALOR ESTIMADO:

3.1- O Valor Global Estimado para contratação será de R$ 58.027,55 (cinquenta e oito mil, vinte e sete reais e
cinquenta e cinco centavos).
3.2. A presente CHAMADO ficara ABERTA POR UM PERIODO DE ATÉ 03 (três) DIAS UTEIS, a partir da data da

divulgação, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-
mail cplDaguiar.pb.gov.br ou presencialmente junto ao COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, sediada na Irineu

Lacerda, s/nº - Bairro Centro - CEP 58.778-000 - Aguiar/PB preferencialmente fazendo referência a DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 00015/2025.

4- HABILITAÇÃO: JURÍDICA
| |

4.1 A DOCUMENTAÇÃO RELATIVAÀ HABILITAÇÃO JURÍDICA CONSISTIRA EM:
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a) Ato constitutivo, Estatuto, contrato social ou requerimento de empresário e sua última alteração, em vigor,

devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio competente, em se tratando de sociedades comerciais,

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou

dirigentes;
b) Cópias de documentos com foto dos sócios ou titular da empresa.

4.2. ADOCUMENTAÇÃO RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA CONSISTIRÁ

EM:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas com situação cadastral ATIVA (CNPJ com data

de emissão deste ano);
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e /ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

c) Certidão Negativa ou Positiva de Débitos Relativos aos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Prova de regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado do domicilio ou sede da licitante;
e) Prova de regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Município do domicilio ou sede da licitante,
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certidão de

Regularidade de Situação (CRF).

9) Certidão Negativa ou Positiva de Débitos Trabalhistas (CNDT).

4.3. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICO/PROFICIONAL E

TECNICO/OPERACIONAL SERA RESTRITA A:

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, com identificação
do emitente, expressando objeto compatível com o objeto deste certame. Quando o atestado for emitido por pessoa
jurídica de direito privado deverá estar com firma reconhecida.

4.4 - À DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA CONSISTIRÁ EM:

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Tribunal da Justiça de cada estado. Ficando

registrado no Cartório Distribuidor Civel, órgão interligado ao Fórum Municipal de cada cidade.
b) Alvará de localização e funcionamento.

5. PROPOSTA DE PREÇO/ COTAÇÃO:
A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no AnexoIll desde Edital ou modelo

próprio.
As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências desde Edital serão desconsideradas
julgando-se pela desclassificação.
Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes nesse Edital. Devendo obedecer ao
valor estipulando pela administração.

6.0 - DO PAGAMENTO:
6.1 Os valores devidos a Contratada deverão serfeitos através de transferência bancaria, até o dia 30 do mês
subsequente aquele em que for o fornecimento dos produtos.
6.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante

processo de habilitação;
6.3 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA até 30 dias a partir da execução do fornecimento dos produtos.

7.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1 Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, por conveniência

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente|justificado.
7.2 O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, sempre que acontecer
ilegalidade, de oficio ou por provocação.
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7.3 A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito a indenização, ressalvada o disposto no parágrafo

único do art. 71 da Lei Federal nº14.133/21
7.4 Apósa fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente

de fato superveniente e aceito pelo Município.

AGUIAR/PB, 04 deabril de 2025.

ADRIANA APARECIDA DE ASSIS
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa Contratação de empresa para aquisição de

peças para os veículos pertencentes ao município de Aguiar-PB, locados ou a disposição, atendendo as

suas necessidades.

DA ESPECIFICAÇAÓ TECNICA E QUANTITATIVO

Z;a O quantitativo e a respectiva unidade em função do objeto e utilizações prováveis são

1|AMORTECEDOR CABINE VW/FORD CARGO 4,000 R$ 227,67 R$ 910,67

2|AMORTECEDOR DIANT.VW 13180/15180 WORKER UND|4,000 R$ 525,00 R$ 2.100,00

3|ANTI FERRUGEM 300ML ROST OFF MECHANIC TECBRIL UND|10,000|R$ 16,67 R$ 166,67

4|ARANHA CARCACA VW 8/9150E 5140 DELIVERY UND|8,000 R$ 17,48 R$ 139,81

5|ARRUELA 16X7,5X32 DO COXIM MT.0M352/366 UND|30,000|R$ 5,40 R$ 162,00

6|ARRUELA PINO MOLA DIANTEIA GROSSA UND|30,000|R$ 7,60 R$ 228,00

7|ARRUELA PINO MOLA DIANTEIRA FINA UND|30,000|R$ 6,50 R$ 195,00

8|BATENTE DE MOLAS DT.VWIFORD UND|4,000 R$ 184,33 R$ 737,33

9|BATENTE MOLA DT VW UND|4,000 R$ 98,33 R$ 393,33

10|BATERIA CRAAL 150D UND|3,000 R$ 908,33 R$ 2.725,00

11|BORRACHA AMORT.DT.7100/8150E UND|6,000 R$ 1883 R$ 113,00

12|BORRACHA ESTABILIZADOR DT VW CONSTELLATION 38MM|UND|6,000 R$ 33,07 R$ 198,40

O 13|BRUCUTU PARABRIZA MB.1113/2213 UND|2,000 R$ 3267 R$ 65,33

14|BUCHA BORRACHA FEIXE MOLA 608 NYLON UND|4,000 R$ 21,00 R$ 84,00

15|BUCHA F.MOLA DT CAM.VW BRONZE MAIOR 98MM UND|6,000 R$ 81,33 R$ 488,00

16|BUCHA F.MOLA DT CAM.VW BROZE MENOR 94MM UND|10,000|R$ 83,00 R$ 830,00

17|BUCHA MOLA DT 6.80/90/812/150 E VOLARE D/T BORRACH UND|10,000|R$ 37,00 R$ 370,00

18|BUCHA MOLA DT.6.80/90/8120/150 E VOLARE D/T SILENC UND|10,000|R$ 35,67 R$ 356,67

19|BUCHA MOLA DT.E TRAS.P/TRAS.709/912 PEQ.30MM UND|16,000|R$ 4233 R$ 677,33

20|BUCHA MOLA DT.INT.NYLON 709/912/914 UND|10,000|R$ 14,60 R$ 146,00

21|BUCHA MOLA TRAS.SILENC.7100/8100/8140/8150 UND|10,000|R$ 67,00 R$ 670,00

22 UERapu 709/912/914 ACELO UND|8,000 R$11,00 R$ 88,00

23|BUCHA MOLA TS.P/DT 709/912 36MM UND|8,000 R$ 38,33 R$ 306,67

24 tegia DA BARRA ESTABILIZADOR BI PARTIDA
UND|8,000 R$ 3700 R$ 29600

25|BUZINABIBI 12V VEICULOS DIVERSOS UND|4,000 R$ 106,33 R$ 425,33

26|CABO 2X1,MM UND|15,000|R$ 6,50 R$ 97,50

27|CAME RETORNO CHAVE DE SETA KOMBI 82/98 CAM.VW UND|3,000 R$ 25,60 R$ 76,80

28|CAR 80 LIMPA BICOS E DESCARBONIZA UND|5,000 R$ 49,00 R$ 245,00
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29|CHAVE PAINEL LIMPADOR 1113 A 2013 E SUSPENSSOR UND|4,000 R$ 32,93 R$ 131,73

30|COLA SELASTIC SILICONE P/MOTOR UND|6,000 R$ 55,67 R$ 334,00

31|CONTRA PINO 5X70MM UND|12,000|R$ 4,50 R$ 54,00

32|DIAFRAGMA DE FREIO 7 (BINS) UND|10,000|R$ 30,57 R$ 305,67

33|DIAFRAGMA DE FREIO 8 S/ANEL ( SABO ) UND|6,000 R$ 3467 R$ 208,00

34|EMBUCH.VW 14210/16210/180 24250 45,55MM(255MM)STD UND|3,000 R$ 1.216,67 R$ 3.650,00

35|FECHO CABINE VW UND|2,000 R$ 236,07 R$ 473,33

36|FILTRO DO HIDRAULICO TDS UND|4,000 R$ 15,70 R$ 62,80

37|FITA ISOLANTE IMPERIAL 19MMX20M UND|10,000|R$ 16,50 R$ 165,00

38|FLEXIVEL EMB.MBB L1620 ENGATE 2030MM UND|4,000 R$ 100,67 R$ 402,67

a) 39|FUZIVEL LAMINA 10AP 3/16 UND|40,000|R$ 1,30 R$ 52,00

40|FUZIVEL LAMINA 15AP UND|30,000|R$ 1,13 R$ 34,00

41|FUZIVEL LAMINA 20AP UND|40,000|R$ 1,63 R$ 65,33

42|GRAMPO 3/4 X 110 X 260 TRAS.VOLARE UND|4,000 R$ 62,00 R$ 248,00

43|GRAXA MARFAK MP2 KG|10,000|R$ 80,77 R$ 807,73

44|GRAXEIRO 3/8 RETO 28 FIOS UND|20,000|R$ 4,49 R$ 89,80

45|INTERRUPTOR LUZ DE EMERGENCIA VW 12V UND|3,000 R$ 83,42 R$ 250,27

46|KIT.COXIM CABINE TRAS.VW WORKER UND|4,000 R$ 221,50 R$ 886,00

47|LAMP. 2 CONT.PINO DEZIGUAL 24V UND|20,000|R$ 8,37 R$ 167,33

48|LAMPADA 24V PINGO DGUA GDE. UND|20,000|R$ 6,50 R$ 130,00

49|LAMPADA 67 24W SAP UND|30,000|R$ 4,83 R$ 145,00

50|LAMPADA 69 24W UND|30,000|R$ 4,83 R$ 145,00

51|LAMPADA H 3 24V 70W UND|8,000 R$ 32,33 R$ 258,67

52|LAMPADA LED PINGO DAGUA ESMAGADA 24V UND|10,000|R$ 20,67 R$ 206,67

O 53|LANT.LATERAL PARA MICROS AMARELA UND|12,000|R$ 46,33 R$ 556,00

54|LANTERNA DE BAU AMARELA BIVOLT UND|12,000|R$ 58,00 R$ 696,00

55|LANTERNA SUPERIOR CRISTAL BUS 15190 UND|10,000|R$ 4217 R$ 421,67

56|LENTE P/BAU/CARRETAS CRISTAL LENTE TRANSPARENTE|UND|10,000 R$ 8,83 R$ 88,33

57|LIMPA CONTATO 300ML UND|5,000 R$ 26,87 R$. 134,33

58|MAXICLIMA BOMBA D AGUA 24V BICO FINO HELICE CJ 6,000 R$ 63,17 R$ 379,00

59|MOLA MB TRAS.3 1113 710X710X80X13MM UND|4,000 R$ 417,67 R$ 1.670,67

60|MOLA MB TRAS.4 1113 620X620X80X13MM UND|4,000 R$ 374,00 R$ 1.496,00

61|OLEO FREIO E EMBREAGEM 500ML DOT 4 UND|10,000|R$ 31,54 R$ 315,43

62|OLEO SHELL ATF TASALT LT|12000|R$ 51,13 R$ 613,60

63|PARAFUSO 14X65 ACO MB UND|10,000|R$ 12,80 R$ 128,03

64|PARAFUSO CENTRO 12X10 CA UND|10,000|R$ 26,33 R$ 263,33

65|PARAFUSO CENTRO

C
10 3/8 X 4 NF UND|10,000|R$ 8,50 R$ 85,00

66|PARAFUSO CENTRO F 4000 3/8 X 6 NF UND|10,000|R$ 10,68 R$ 106,83

67|PINO F.MOLA DIANT.P/DIANT.CAM.VW LONGO UND|10,000|R$ 60,75 R$ 607,50

68|PINO F.MOLA DIANT.P/TRAS CAM VW CURTO UND|10,000|R$ 53,72 R$ 537,17

69|PINO F.MOLA DIANT.P/TRAS CAM VW CURTO UND|10,000|R$ 55,72 R$ 557,17
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70|PORCA 12X1,5 MB UND|20,000|R$ 1,58 R$ 31,67

71|PORCA CARCACA F4000 MOD.E VW 8150 DELIVERY UND|10,000|R$ 71,00 R$ 710,00

72|PORCA DUPLA 3/4 PIGRAMPO UND|10,000|R$ 7,50 R$ 75,00

73|PORCA SEXT.3/8 UND|10,000|R$ 1,10 R$ 11,00

74|PORTA FUZIVEL LAMINA UND|8,000 R$ 9,43 R$ 75,47

75|PORTA FUZIVEL LAMINA UND|8,000 R$ 10,93 R$ 87,47

76|PRESILHA DE NYLON 280MM UND|200,000|R$ 1,75 R$ 350,00

77|REGULADOR DE VOLT.9190457006 UND|4,000 R$ 60,83 R$ 243,33

78|RELE AUXILIA 4P 2LARGO 24V 50AP CISUPORTE E S/SUPT UND|5,000 R$ 62,60 R$ 313,00

79|RELE PISCA TRANS.4 TER.24V 500W UND|5,000 R$ 40,83 R$ 204,17

80|REP.KNORR COMPRES.CABECOTE MBB.LK1527 UND|2,000 R$ 161,00 R$ 322,00

O 81|REP.KNORR VALV.FLUXO UND|2,000 R$ 32,00 R$ 64,00

82|REPARO CX.DIRECAO HIDR.ZF8097 MB E SCANIA UND|3,000 R$ 436,33 R$ 1.309,00.

83|RESERVATORIO DA AGUA LIMPADO DE PARABRISA VW UND|2,000 R$ 81,00 R$ 162,00

84|RET.DIANT.VW CUBO MAIOR 14150/35300 UND|6,000 R$ 56,39 R$ 338,00

85|SENSOR TEMP ELET 8150E DELIVERY MWM/IVECO UND|3,000 R$ 111,33 R$ 334,00

86|SOQUETE P/LAMP.1 CONT.CITRAVAS UND|6,000 R$ 9,67 R$ 58,00

87|SOQUETE P/LAMPADA FAROL E PAINEL UND|6,000 R$:==18 47 R$ 67,00

88|TERMINAL ANEL P/INSTALACAO 3/16 PEQ. UND|30,000|R$ 0,63 R$ 19,00

89|TERMINAL ANEL P/INSTALACAO FIO DE 1/4 MEDIO UND|30,000|R$ 0,80 R$ 24,00

90|TERMINAL DE ANEL P/INSTALACAÃO GDE.3/8 UND|30,000|R$ 2,60 R$ 78,00

91|TERMINAL DE BATERIA SAPAO UND|6,000 R$ 2450 R$ 147,00

92|TERMINAL FIO ENCAIXE FEMEA UND|30,000|R$ 0,70 R$ 21,00

93|TERMINAL P/FIO ENCAIXE (GDE) UND|30,000|R$ 1,60 R$ 48,00

4) 94|TIC TAC P/INSTALACAO UND|6,000 R$ 25,53 R$ 153,20

95|TUBO AZUL 8X6MM P/RODOAR PU UND|20,000|R$ 9,50 R$ 190,00

96|TUBO AZUL SILICONADO 6 MM UND|20,000|R$ 7,67 R$ 153,33

97|UNIAO INSTANTANEA PLASTICO T 08MM UND|4,000 R$ 18,83 R$ 75,33

98|UNIAO INSTANTANIA PLASTICA P/TUBO 6MM UND|4,000 R$ 13,17 R$ 52,67

99|UNIAO T 6MM TUBO NYLON PLASTIC UND|6,000 R$ 13,17 R$ 79,00

100 pg SECADORA DE AR COMPLETO FORD CARGO
UND|1,000 R$ 1.461,33 R$ 1.461,33

101|VASELINA IND. 80GR UND|4,000 R$ 26,33 R$ 105,33

102|SEMI EIXO MICRO ONIBUS UND|2,000 R$ 1.008,33 R$ 2.016,07

103|SEMI EIXO ONIBUS UND|2,000 R$ 1.493,33 R$ 2.986,67

104|SEMI EIXO DA CAÇAM VW UND|2,000 R$ 1.636,67 R$ 3.273,33

105|ROL.TRAS UND|6,000 R$ 223,67 R$ 1.342,00

106|ROL.DIANT. UND|6,000 R$ 194,67 R$ 1.168,00

107|RETENTOR TRAS UND|10,000|R$ 80,00 R$ 800,00

108|RETENTOR DIANT UND|10,000|R$ 81,00 R$ 810,00

109|MOLA TRAS UND|4,000 R$ 860,83 R$ 3.443,33
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110|MOLA DIANTEIRA UND|4,000 R$ 777,33 R$ 3.109,33

111|VDO LAMPADA C/SOQUETE 24V PC|30,000 R$ 16,50 R$ 495,00

R$ 58.027,55

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

3.1. contratada deverá executar o objeto descrito no município de Aguiar/PB.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do

respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
4.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
4.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do fornecimento dos

produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
4.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dosArts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

4.5. Realizara fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato

4.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando pagamento em dia,

dentro do prazo acordado.

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração oua terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de

sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos

fornecimento dos produtos; .

5.2. Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel

fornecimento dos produtos, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;
5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações porele assumidas, todas

as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

5.4. Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
5.5. Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadaspelos órgãosfiscais e
fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.
5.6. Responderpelas consequências da inexecução do contrato,
5.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste
CONTRATO.
5.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que impossibilitem o

fornecimento dos produtos;
5.9. Não divulgar informações de documentos sigilos, sob responsabilidades civil e criminal.

5.10 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

AGUIAR/PB, 04 de abril de 2025.

ADRIANA APARECIDA DE ASSIS
Agente de Contratação
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Comissão de Contratação

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DISPENSA Nº 00015/2025.

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO Il da Lei 14.133/2021

PROPOSTA DE PREÇOS

O  Razãosocial: CNPJ Nº

Endereço:

Dados Bancários: Banco: Agência: CiCorrente:

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças para Os veículos pertencentes ao município de Aguiar-

PB, locados ou a disposição, atendendo as suas necessidades.

1|AMORTECEDOR CABINE VW/FORD CARGO 4,000 R$ 227,67 R$ 910,67

2|AMORTECEDOR DIANT.VW 13180/15180 WORKER UND|4,000 R$ 525,00 R$ 2.100,00

3|ANTI FERRUGEM 300ML ROST OFF MECHANIC TECBRIL UND|10,000|R$ 16,67 R$ 166,67

4|ARANHA CARCACA VW 8/9150E 5140 DELIVERY UND|8,000 R$ 17,48 R$ 139,81

5|ARRUELA 16X7,5X32 DO COXIM MT.0M352/366 UND|30,000|R$ 5,40 R$ 162,00

6|ARRUELA PINO MOLA DIANTEIA GROSSA UND|30,000|R$ 7,60 R$ 228,00

O 7|ARRUELA PINO MOLA DIANTEIRA FINA UND|30,000|R$ 6,50 R$ 195,00

8|BATENTE DE MOLAS DT.VWIFORD UND|4,000 R$ 184,33 R$ 737,33

9|BATENTE MOLA DT VW UND|4,000 R$ 98,33 R$ 393,33

10|BATERIA CRAAL 150D UND|3,000 R$ 908,33 R$ 2.725,00

11|BORRACHA AMORT.DT.7100/8150E UND|6,000 R$ 18,83 R$ 113,00

12|BORRACHA ESTABILIZADOR DT VW CONSTELLATION 38MM|UND|6,000 R$ 33,07 R$ 198,40

13|BRUCUTU PARABRIZA MB.1113/2213 UND|2,000 R$ 32,67 R$ 65,33

14|BUCHA BORRACHA FEIXE MOLA 608 NYLON UND|4,000 R$ 21,00 R$ 84,00

15|BUCHA F.MOLA DT CAM.VW BRONZE MAIOR 98MM UND|6,000 R$ 81,33 R$ 488,00

16|BUCHA F.MOLA DT CAM.VW BROZE MENOR 94MM UND|10,000|R$ 83,00 R$ 830,00

17|BUCHA MOLA DT 6.80/90/812/150 E VOLARE D/T BORRACH UND|10,000 R$ 37,00 R$ 370,00

18|BUCHA MOLA DT.6.80/90/8120/150 E VOLARE DIT SILENC UND|10,000|R$ 35,67 R$ 356,67

19|BUCHA MOLA DT.E TRAS.P/TRAS.709/912 PEQ.30MM UND|16,000|R$ 4233 R$ 677,33

20|BUCHA MOLA DT.INT.NYLON 709/912/914 UND|10,000|R$ 14,60 R$ 146,00

214|BUCHA MOLA TRAS.SILENC.7100/8100/8140/8150 UND|10,000|R$ 67,00 R$ 670,00

22 EEum 709/912/914 ACELO UND|8,000 R$ 11,00 R$ 88,00
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23|BUCHA MOLA TS.P/DT 709/912 36MM UND|8000|R$ 3833|R$ 306,67

di BUCHAOLHA
DA BARRA ESTABILIZADOR BI PARTIDA uno|8000|R$ 3700|R$ 29800

25 |BUZINABIBI 12V VEICULOS DIVERSOS UND|4000|R$ 10633|R$ 425,33

26|CABO 2X1,MM
UND|15000|R$ 650|R$ 9750

27|CAME RETORNO CHAVE DE SETA KOMBI 82/98 CAM.VW UND|3000|R$ 2560|R$ 7680

28|CAR 80 LIMPA BICOS E DESCARBONIZA UND|5000|R$ 4900|R$ 24500

29|CHAVE PAINEL LIMPADOR 1113 A 2013 E SUSPENSSOR UND|4000|R$ 3293|R$ 131,73

30|COLA SELASTIC SILICONE PIMOTOR UND|6000|R$ 5567|R$ 334,00

31|CONTRA PINO 5X70MM UND|12000|R$ 450|R$ 54,00

32|DIAFRAGMA DE FREIO 7 (BINS) UND|10,000|R$ 3057|R$ 305,67

O|33 |DiaFRAGMa DE FREIO 8 S/ANEL ( SABO ) UND|6000|R$ 3467|R$ 20800

34 [EMBUCH VW 14210/16210/180 24250 45,55MM(255MM)STD|UND|3000|R$ 121667|R$ 3.650,00

35|FECHO CABINE VW UND|2000|R$ 238667|R$ 47333

36|FILTRO DO HIDRAULICO TDS UND|4000|R$ 1570|R$ 6280

37|FITA ISOLANTE IMPERIAL 19MMX20M UND|10,000|R$ 1650|R$ 165,00

38|FLEXIVEL EMB.MBB L1620 ENGATE 2030MM UND|4000|R$ 10067|R$ 40267

39|FUZIVEL LAMINA 10AP 3/16 UND|40,000|R$ 130|R$ 5200

40|FUZIVEL LAMINA 15AP UND|30,000|R$ 113|R$ 3400

41|FUZIVEL LAMINA 20AP UND|40,000|R$ 163|R$ 6533

42|GRAMPO 3/4 X 110 X 260 TRAS.VOLARE UND|4000|R$ 6200|R$ 24800

43|GRAXA MARFAK MP2 kg|10,000|R$ 8077|R$ 807,73

44|GRAXEIRO 3/8 RETO 28 FIOS UND|20,000|R$ 449|R$ 8980

45|INTERRUPTOR LUZ DE EMERGENCIA VW 12V UND|3000|R$ 8342|R$ 250,27

46|KIT.COXIM CABINE TRAS.VW WORKER UND|4000|R$ 22150|R$ 886,00

47|LAMP. 2 CONT.PINO DEZIGUAL 24V UND|20,000|R$ 837|R$ 167,33

48|LAMPADA 24V PINGO DGUA GDE. UND|20000|R$ 650|R$ 130,00

49|LAMPADA 67 24W 5AP UND|30,000|R$ 483|R$ 14500

50|LAMPADA 69 24W UND|30,000|R$ 483|R$ 14500

51|LAMPADA H 3 24V 70W UND|8000|R$ 3233|R$ 25867

52|LAMPADA LED PINGO DAGUA ESMAGADA 24V UND|10,000|R$ 2067|R$ 20667

53 |LANT.LATERAL PARA MICROS AMARELA UND|12000|R$ 4633|R$ 556,00

54|LANTERNA DE BAU AMARELA BIVOLT UND|12000|R$ 5800|R$ 696,00

55|LANTERNA SUPERIOR CRISTAL BUS 15190 UND|10,000|R$ 4217|R$ 42167

=|LENTE PIBAUICARRETAS CRISTAL LENTE TRANSPARENTE|UND|10000|R$ 883|R$ 88%

57|LIMPA CONTATO 300ML UND|5000|R$ 2087|R$ 13433

& [MAXICLIMABOMBADAGUAZ4VBICOFINOHELICE

|

CJ|6000|R$ 6317|R$ SO
59|MOLA MB TRAS.3 1113 710X710X80X13MM UND|4000|R$ 41767|R$ 1.670,67

60|MOLA MB TRAS4 1113 620X620X80X13MM UND|4000|R$ 37400|R$ 1.496,00

61|OLEO FREIO E EMBREAGEM 500ML DOT 4 UND|10,000|R$ 3154|R$ 31543

62|OLEO SHELL ATF TASALT LT [42000|R$ 5113|R$ 61360
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63|PARAFUSO 14X65 ACO MB UND|10000|R$ 1280|R$ 12803

64|PARAFUSO CENTRO 12X10 CA UND|10,000|R$ 2633|R$ 26333

65|PARAFUSO CENTRO C 10 3/8 X 4 NF UND|10,000|R$ 850|R$ 85,00

66|PARAFUSO CENTRO F 4000 3/8 X 6 NF UND|10,000|R$ 1068|R$ 106,83

67|PINO F.MOLA DIANT.P/DIANT.CAM.VW LONGO UND|10000|R$ 6075|R$ 607,50

68|PINO F.MOLA DIANT.PITRAS CAM VW CURTO UND|10,000|R$ 5372|R$ 537,17

69|PINO F.MOLA DIANT.P/TRAS CAM VW CURTO UND|10,000|R$ 5572|R$ 557,17

70|PORCA 12X1,5 MB
UND|20,000|R$ 158|R$ 31,67

714|PORCA CARCACA F4000 MOD.E VW 8150 DELIVERY UND|10,000|R$ 7100|R$ 710,00

72|PORCA DUPLA 3/4 PIGRAMPO UND|10,000|R$ 750|R$ 75,00

73|PORCA SEXT.3/8
UND|10,000|R$ 110|R$ 11,00

e 74|PORTA FUZIVEL LAMINA UND|8000|R$ 943|R$ 75,47

75|PORTA FUZIVEL LAMINA UND|8000|R$ 1093|R$ 87,47

76|PRESILHA DE NYLON 280MM UND|200,000|R$ 1,75|R$ 350,00

77|REGULADOR DE VOLT.9190457006 UND|4000|R$ 6083|R$ 24333

78|RELE AUXILIA 4P 2LARGO 24V 50AP CISUPORTE E S/SUPT UND|5000|R$ 6260|R$ 313,00

79|RELE PISCA TRANS.4 TER.24V 500W UND|5000|R$ 4083|R$ 20417

80|REP.KNORR COMPRES.CABECOTE MBB.LK1527 UND|2,000 R$ 161,00|R$ 322,00

81|REP.KNORR VALV.FLUXO UND|2000|R$ 3200|R$ 64,00

82|REPARO CX.DIRECAO HIDR.ZF8097 MB E SCANIA UND|3,000 R$ 436,33 R$ 1.309,00

83|RESERVATORIO DA AGUA LIMPADO DE PARABRISA VW UND|2000|R$ 8100|R$ 162,00

84|RET.DIANT.VW CUBO MAIOR 14150/35300 UND|6000|R$ 5633|R$ 338,00

85|SENSOR TEMP ELET 8150E DELIVERY MWMIIVECO UND|3,000 R$ 111,33|R$ 334,00

86|SOQUETE P/ LAMP.1 CONT.CITRAVAS UND|6,000|R$ 967|R$ 58,00

87|SOQUETE P/LAMPADA FAROL E PAINEL UND|6000|R$ 11,17|R$ 67,00

88|TERMINAL ANEL P/INSTALACAO 3/16 PEQ. UND|30,000|R$ 063|R$ 19,00

89|TERMINAL ANEL P/INSTALACAO FIO DE 1/4 MEDIO UND|30,000|R$ 0,80|R$ 24,00

90|TERMINAL DE ANEL P/INSTALACAO GDE.3/8 UND|30,000|R$ 260|R$ 78,00

91|TERMINAL DE BATERIA SAPAO UND|6000|R$ 2450|R$ 147,00

92|TERMINAL FIO ENCAIXE FEMEA UND|30,000|R$ 0,70|R$ 21,00

93|TERMINAL P/FIO ENCAIXE (GDE) UND|30,000|R$ 1,60|R$ 48,00

94|TIC TAC P/INSTALACAO UND|6000|R$ 2553|R$ 15320

95|TUBO AZUL 8X6MM P/RODOAR PU UND|20,000|R$ 950|R$ 190,00

96|TUBO AZUL SILICONADO 6 MM UND|20,000|R$ 767|R$ 15333

97|UNIAO INSTANTANEA PLASTICO T O08MM UND|4,000 R$ 1883|R$ 75,33

98|UNIAO INSTANTANIA PLASTICA PITUBO 6MM UND|4000|R$ 1317|R$ 52,67

99|UNIAO T 6MM TUBO NYLON PLASTIC UND|6000|R$ 1317|R$ 79,00

100 ALVO SECADORA DE AR COMPLETO FORD CARGO UND|1,000 R$ 1.461,33 R$ 146133

101|VASELINA IND. 80GR UND|4000|R$ 2633|R$ 105,33

102|SEMI EIXO MICRO ONIBUS UND|2,000 R$ 1.008,33 R$ 2.016,67
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103|SEMI EIXO ONIBUS UND|2,000 R$ 1.493,33 R$ 2.986,67

104|SEMI EIXO DA CAÇAM VW UND|2,000 R$ 1.636,67 R$ 3.273,33

105|ROL.TRAS UND|6,000 R$ 22367 R$ 1.342,00

106|ROL.DIANT. UND|6,000 R$ 194,67 R$ 1.168,00

107|RETENTOR TRAS UND|10,000|R$ 8000|R$ 800,00

108|RETENTOR DIANT UND|10,000|R$ 8100|R$ 810,00

109|MOLA TRAS UND|4,000 R$ 860,83 R$ 3.443,33

110|MOLA DIANTEIRA UND|4,000 R$ 777,33 R$ 3.109,33

111|VDO LAMPADA C/SOQUETE 24V PC|30000|R$ 1650|R$ 495,00

R$ 58.027,55

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( Xi

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

Apresentamos nossa proposta conformeo Item e preço, estabelecidos no Edital.

CIDADE/UF, de de 2025.

Assinatura do Responsável CPF:

Obs: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.

(a proposta deve ser preenchida em papel timbrado da licitante).
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Comissão de Contratação

MINUTA DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS Nº 12025

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, de um lado O MUNICÍPIO DE AGUIAR,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 08.939.944/0001-30, com sede a rua Irineu Lacerda,

sinº - Centro, Aguiar - PB, doravante denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito

Municipal, o Senhor MANOEL BATISTA GUEDES FILHO Prefeito municipal, residente na Rua Irineu Lacerda,s/nº,

Centro, Aguiar/PB, e de outro lado a

empresal/proponente.....sseessemeessereesaamessaemeosse massa temaneeresememssa nenem antes nanta ante een ,
inscrita no CPF

DO a npginanearos , com sede na...1 asma a PTOS: en niniii DER apaaimemeiorenai —

RR/....., denominada CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, O

qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação DISPENSA .......... /2025, processada nos termos do art. 75, inciso Il da Lei

Federal nº14.133/2021 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para aquisição de peças para os veículos

pertencentes ao município de Aguiar-PB, locados ou a disposição, atendendo as suas necessidades.

A execução do fornecimento dos produtos deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, DISPENSA ........ [2025 e instruções da Contratante, documentos esses que

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA:

3.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se de empregados treinados,

sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral no fornecimento dos produtos

em conformidade com o objeto.
a) Encarregarpela execução do fornecimento dos produtos contratados.

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se à mais amplaeirrestrita

fiscalização por parte da CONTRATANTE.

c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, cumprindo os prazos previstos neste

instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e

outras análogas obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente.

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de

interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que toniar conhecimento em razão da execução do objeto do

Termo de referência, devendo orientar os empregadosnesse sentido.

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.
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9) Assumira responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções:

h) Cumprir com o prazo de execução do objeto estabelecido neste instrumento.

i) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em que compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento

licitatório, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento

previsto no edital,
j) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou O

acompanhamento pelo órgão interessado;
|) A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação,

na contratação direta;
m) A obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargosprevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

4.1 Supervisionar e execução do fornecimento dos produtos do objeto, promovendo o acompanhamento e a

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeiçoes no

fornecimento dos produtos do objeto, fixando prazo para a sua correção.

b) Proporcionar todasas facilidades para que à CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas

e condições contratuais.
c) Prestar a CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento do objeto;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, O fornecimento dos produtos em desacordo com as obrigações assumidas pela

empresa/proponente na sua proposta.

e) Colocara disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a execução do objeto;

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições

preestabelecidas.
q) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, do fornecimento dos produtos.

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua

confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com 0 exercício

de suas funções.
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria do fornecimento dos produtos, ou já previamente em

execução, colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita concordância com

a proposta e o Presente instrumento Contratual.

j) Efetuar o pagamento mensal devido pelo perfeito fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato.

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou açõesprevistas neste Termo;

|) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento,

m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer

tempo, resguardando a CONTTRATADA deseus direitos adquiridos;

n) Rejeitar os fornecimento dos produtos em desconformidade com O presente instrumento;

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E VIGENCIA:

5.1 O presente contrato terá o Valor Global de R$ (o ):

5.2 À CONTRATANTE pagará a CONTRATADAovalor total ou em parcelas, a combinar com a administração,

através de empenho ordinário.
5.3 O presente Contrato vigorará a partir da sua assinatura até 90 dias, limitando- se os devidos créditos

orçamentários, nos termosdo art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período

nos termos do disposto no art. 107 da referida norma.
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5.4. Os preços contratados serão firmes e irreajustáveis, salvo em comum acordo.

CLAUSULA SEXTA.- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL:

6.1 Constituem moivo para a alteração contratual os limites permitidos pelalei 14.133/2021, art. 124.

6.2 O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nosart. 137, 138 e 139 da lei 13.144.

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES:

71. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações

assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato:

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, O funcionamento dos

serviços públicos 0: ao interesse coletivo;
c) Dar causa a inexecução total do contrato;

d) Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificativo;

9) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

i) Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as seguintes penalidades,

nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.

j) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado

juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.

k) as sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas

escalonadas por datas, e a multa de advertência.

|) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa previa, O

CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor correspondente a multa, até a decisão final da defesa previa.

Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será

depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias uteis a contar da data da decisão final da defesa

apresentada.

CLAUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO: 02.030

Secretaria de Administração - 04 122 2022 2010- Manutenção das Atividades Administrativas da SEAD-

1.500.0000 Recursos não vinculados de Impostos. 02.040 Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão Orca-

04 122 2022 2011 Manutenção das Atividades Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentária —

1.500.0000 Recursos não vinculados de Impostos. 02.050 Secretaria de Desenvolvimento Rural Sustentável — 04

122 2022 2013- Manutenção das Atividades Secretaria de Desenvolvimento Rural Sustentável. 20 606 1004 2113

CUSTEAR DESPESAS COM RECURSOS CIDE — 1750.0000 Recursos da contribuição de Intervenção no

Domínio Econômico — CIDE. 02 060 Secretaria de Infra Estrutura- 15 122 2022 2015 Manutenção das Atividades

de Infra Estrutura — 1.500.0000 Recursos não vinculados de Impostos. 15 451 1033 2139 CUSTEAR DESPESAS

COM RECURSOS CIDE - INFRA ESTRUTURA URBANA 1.750.0000 Recursos da contribuição de Intervenção

no Domínio Econômico — CIDE. 02.071 Fundo Municipal de Saúde — 10 301 1008 2035 GESTÃO E MANUTENÇÃO

DA ATENÇÃO PRIMÁRIA — 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos — ASPS- 1.600.0000 Transferências

Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das ações e

serviços — 1.621.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual —

10 302 2014 2039 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE. 02.071 Fundo Municipal de

Saúde - 1.590.1002 Recursos Vinculados de Impostos — ASPS - 1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das ações e serviços — 10 302 1008

24 29 Gesião e Manutenção do Bloco MAC- Média e Alta Complexidade — EMENDA- 1.600.31 10 Transferências

Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das ações e
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serviços — 1.600 3/20 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal —

Bloco de Manutenção das açõese serviços — 1.706.3110 Transferência Especial da União - Emendas Individuais

Impositivas- 1.706.3210 Transferência Especial dos Estados - Emendas Individuais Impositivas. 02.080 Secretaria

de Educação - 12 361 2015 2054 Desenvolvimento das Atividades de Apoio do Pessoal do Magistério (FUNDEB

— 30%) - 1.540. 0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos — 1.541.0000

Transferências do FUNDEB - Complementação da União — VAAF- 1.542.0000 Transferências do FUNDEB —

Complementação da União — VAAT- 1.543.0000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União —

VAAR- 12 362 2009 2058 Manutenção do Transporte Escolar — Convênio Estado. 02.080 Secretaria de Educação

— 1571.0000 Transferências do Estado referentes e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação — 12 365

1013 2067 Desenvolvimento das Atividades da Educação Infantil - CRECHE FUNDEB 30%. 1.540. 0000

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos — 1.541.0000 Transferências do FUNDEB —

Complementação da União — VAAF- 1 5492.0000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União — VAAT

- 1.543.0000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União — VAAR — 12 361 2016 2069 Manutenção

de despesas com Recursos do Salário Educação — Ensino Fundamental. 02.080 Secretaria de Educação —

1.550.0000 Transferências do Salário — Educação — 12 365 2016 2071 Programa PNATE — Ensino Infantil —

1.553.0000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte

Escolar (PNATE) - 12 361 2009 2076 Programa PNATE — Fundamental 1.553. 0000 Transferências de Recursos

do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) — 12 365 1013 2123

Desenvolvimento da Educação Infantil - Pré-Escolar FUNDEB 30% - 1.540. 0000 Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos — 1.541.0000 Transferências do FUNDEB —- Complementação da União —

VAAF- 1.542.0000 Transferências do FUNDEB — Complementação da União — VAAT - 1 .543.0000 Transferências

do FUNDEB - Comolementação da União — VAAR. 02.090 Secretaria de Desenvolvimento Humano e Cidadania

— 1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos — 14 422 2017 2107 Manutenção do Conselho Tutelar -

1.500.0000 Recursos não vinculados de impostos, os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os

provenientes de dotação Orçamentária vigente.

CLAUSULA NOVA - NO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES:

9.1- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstancias na Lei nº 14.133, de 01 abril

de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito públicos, teoria geral de

contratos e disposições dedireito privado.
9.1- Fica eleito o Foro da cidade de Piancó - PB, como O único capaz de dirimir as dúvidas oriundas desde Contrato,

caso não sejam dirimidas amigavelmente.
9.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado,é lavrado O presente termo,

em O2(duas) vias de igual teor, O qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes

pelas testemuntas abaixo.

AGUIAR'PB-PB, dede 2025.

MANOEL BATISTA GUEDES FILHO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AGUIAR-PB

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

1. ê
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CPF: CPF:

Comissão de Contratação

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREFEITURAMUNICIPAL DE AGUIAR/PB

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO

DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES

À empresa. , com sede na Nº

BAIRRO: CEP: — CIDADE/UF: , sob o CNPJ nº

, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado, credencia o (a) Sr. (SP)

,
RG nº ORGÃO EXPEDITOR |, CPF

nº ,
DECLARA parafins do disposto no edital, em acatamento a Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14

anos.

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

À empresa , com sede na Nº

BAIRRO: CER — CIDADE/UF: ,
sob o CNPJ nº

DECLARA, sob as penas dalei e em conformidade com o Edital de Licitação acima

referenciado, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório em

pauta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo

instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

RAZÃO SOCIAL
CNPJ (MF)
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Comissão de Contratação

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR/PB

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISISTOS DE HABILITAÇÃO

A empresa , com sede na Nº

CS BAIRRO: CEP: — CIDADE/UF: , sob o CNPJ nº

DECLARA, para os devidosfins de participação no procedimento licitatório, cumprir

plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos,

Lei nº 14.133/21, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal, que assume a veracidade de

todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a sumária desclassificação da licitação,

e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Equipe de Apoio;

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

À empresa , com sede na Nº

BAIRRO: CEP: — CIDADE/UF: ,
sob o CNPJ nº

DECLARA não ter recebido do Município de AGUIAR/PB ou de qualquer outra

entidade da administração direta ou indireta, em âmbito FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL, suspensão

temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como nãoter
recebido declaração de inidoneidade paralicitar e ou contratar com administração federal, estadual e municipal.

RAZÃO SOCIAL
CNPJ (MF)
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Comissão de Contratação

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

ANEXOVi-
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR/PB

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA

Pelo presente instrumento, empresa , com sede naNº, BAIRRO: CEP: -
CIDADE/UF: , sob o CNPJ nº , neste ato representada, nos termos de
seu REPRESENTANTE, o (a) Sr. (Sr) ,

RG nº

ORGÃO EXPEDITOR Ls CPF ,
DECLARAegarante, de modo expresso,

irrevogável e irretratável, que, à luz das reprováveis condutas previstas da Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, Lei nº 14.133/21, apresenta proposta absolutamente independente em relação aos demais

licitantes participantes da DISPENSA e,por consequência, incapaz de frustrar o caráter competitivo da presente

licitação, estando ciente das implicações administrativas, civis e penais, especialmente quanto às consequências

de eventual constatação de falsidade da presente declaração (art. 299 do Código Penal).

(a) A proposta apresentada para participar da DISPENSA foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante),

e o conteúdo da proposta nãofoi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido

de qualquer outro participante potencial ou de fato da DISPENSA, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da DISPENSA nãofoi informada, discutida ou

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da DISPENSA, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;
(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato da DISPENSA quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA não será, no todo ou em parte, direta

ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da DISPENSA

antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, inormado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de AGUIARIPB antes da

abertura oficial das propostas, e
(f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderese informações

para firmá-la.

/ de

RAZÃO SOCIAL
CNPJ(MF)
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Comissão de Contratação
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR/PB

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (OBRIGATÓRIA PARA MICRO

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENOPORTE)

À empresa , com sede na Nº

CC, BAIRRO: GER, — CIDADE/UF: , sob o CNPJ nº

por seu REPRESENTANTE abaixo identificado, o (a) Sr. (SP)

l | RGnº ORGÃO EXPEDITOR |, CPF

nº DECLARA, sob as penalidadesda lei, que se enquadra como microempresa ou empresa

de pequenoporte, nos termos do art. nº 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta
a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais
impostas pelo $ 4º do art. nº 3º dalei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

Declaro, parafins da lc nº 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

( ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo 8 4º do

art. nº 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc nº 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a

3.600.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em

nenhuma das vedações legais impostas pelo $ 4º do art. nº 3º dalei complementar nº 123/06 alterada pelalc nº

147/2014.

OBSERVAÇÕES:

' Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos termos

da le nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

. A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como me

ou epp, nos termos da lc nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.
| de

RAZÃO SOCIAL
CNPJ (MF)

Observação: Assinalar a opção acima.


